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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N.1103 
i 

D B 26 D B N O V E M B R O D B 1907 

Modifica a lei n. 1038, de .19 de Dezembro de 190$, sobre, a 
organização municipal e dá outras providencias 1 

O doutor Jorge T i b i r i ç á , presidente do Estado de S ã o Paulo, 
F a ç o saber que o Congresso Legislat ivo do Estado decretou 

e eu promulgo a le i seguinte : 
Art igo 1." A a d m i n i s t r a ç ã o dos municípios s e r á exercida 

pelas c â m a r a s muivicipaes, compostas de vereadores, eleitos por 
suffiagio directo, e por um prefeito municipal e sub-prefeitos 
distiictaos, eleitos pelas c â m a r a s . 

§ 1." O prefeito municipal s e r á o vereador que para isso 
fôr ©leito pela Camara Municipal , por maioria dos vereadores pre
sentes á sessão. 

Os sub-prefeitos distrietaes serão, do mesmo modo, eleitos 
pola c â m a r a , dentre os moradores do respectivo districto de paz, 
que tenham neste, pelo menos, tres mezes de r e s i d ê n c i a ante
riores á e le ição . 

• § 2 .° E m suas faltas e impedimento?, e prefeito s e r á subs
ti tuído pelo vice-prefeito, eleito annualmente pela c â m a r a dentre 
os vereadores. 

Art igo 2.° O mandato dos vereadores d u r a r á tres annos, a 
contar de '15 de Janeiro de 1908, e o do prefeito o sub-prefeitos 
um anno, sendo permittida a r e e l e i ç ã o . 

§ 1.° Emquanto n ã o se achar empossada a c â m a r a nova, 
entende-se prorogado o mandato da anterior. 

§ 2.° Quando ficarem vagos todos os cargos de vereadores, 
pela aniiulfação da e le ição , renuncia ou por qualquer outro m o 
tivo que prive a Camara Municipal des e eompor ou reunir, serão 
convocados pelo Governo do Estado, dentro de dez dias, os v e 
readores do triennio anterior, para assumir a a d m i n i s t r a ç ã o m u 
nicipal e mandar proceder á e le ição da nova c â m a r a que s e r v i r á 
a t é preencher o triennio "começado-pela anterior. 

Art igo 3.° .-O n ú m e r o de vereadores de cada municipio será 
fixado pelo Governo, mediante" proposta das respectivas eamaras, 
na proporção de u m para quatro mi l habitantes, n ã o podendo, 
porém, ser inferior a seis, nem" superior a dezeseis. 

Paragrapho único. Emquanto não houver recenseamento da 
população, o numero de vereadores s e r á de dezeseis para a Ca
pital ; de doze para os municípios de Santos e C a m p i n a s ; de dez 
para os de Amparo, Araraquara, Batataes, B r a g a n ç a , Franca , Gua
r a t i n g u e t á , J a h ú , Piracicaba, Ribei rão Preto, Rio Claro, S. Carlos 
e T a u b a t ó ; de oito, para os demais municípios que forem sede 
de comarca, e de seis para os outros munic ípios . 

Art igo 4.° O prefeito n ã o t e r á voto nas questões que ver
sarem sobre actos por elle praticados, podendo, entretanto, tomar 
parto nas discussões. 

Paragrapho único. Relativamente aos prefeitos eleitos por 
suffragio directo, continua em vigor o artigo 25, da lei n. 1038, 
de 19 de Dezembro de 1906. 

Paragrapho unic >. A Camara Municipal eleita, depois da 
cróação de um novo município,, pôde fixar subsidio ao prefeito 
para ser percebido durante o exercício do mandato. 

Art igo 5." O cargo de prefeito p o d e r á ser subsidiado, devendo 
o subsidio' ser fixado anteriormente e não podendo soffrer a l t e r a ç ã e 
durante o e x e r c í c i o do mandato. 

Ar t igo 6.° Nos municípios 1 da Capi ta i , Santos e Campinas, a> 
prefeito s e r á eleito por suffragio directo e maioria relativa de votos s 

na mesma occas iâo em que fôr eleita-a c â m a r a 
Paragrapho ú n i c o . O mandato'do prefeito d u r a r á tresannos'. 
A r t i g o 7.° O municipio da Capital fica dividido em quatro 

districtos eleitoraes, devendo cada um delies eleger quatro. v e 
readores. 

Paragrapho ú n i c o . Os quatro districtos « l e i t o r a e s da C a p i t a l , 
s ã o const i tuídos do modo seguinte: 

a) O primeiro, pelos districtos de paz do B r a z , Belémzinfao , 
Penha de F r a n ç a e S. M i g u e l ; 

b) O segundo, pelos districtos de paz da Lifeeardade, V i l l a M a 
riana e C a m b u c y ; 

c) O terceiro, pelos districtos de paz da S é , Santa E p o i g e n i a 
o S a n t ' A n n a ; 

d) O quarto, pelos districtos de paz da C o a s « i a ç ã o , Butantau , 
Santa Cecí l ia e Nossa Senhora do O ' . 

Art igo 8.° H a v e r á em cada districto de paz, que não fôr s i 
tuado na cidade, um sub-prefeito que s e r v i r á gratuitamente. 

Paragrapho único . N o municipio da Capitai «i&o h a v e r á sub
prefeito. 

A r t i g o 9 . ° Para a3 eleições de vereadores, cada eleitor v o 
t a r á em uma só cédula , que c o n t e r á duas partes distinctas o u 
turnos: o primeiro turno s e r á de voto uninoinitsal, devendo os 
eleitor inscrever o nome do candidato sob a epigraphe « p r i 
meiro t u r n o » , e o segundo turno, de voto por escrut ín io de lista, 
em que o eleitor i n s c r e v e r á tantos nomes quantos quiser, a t é 
preencher o numero de logares de vereadores a eleger pelo m u 
nicipio ou pelo districto,. sob a epigraphe « s e g u n d o turno>. 

§ 1,° O nome votado no primeiro turno p o d e r á ser r e p e t i d » 
no segundo, uma só vez. 

§ 2 . ° A c é d u l a para vereadores, que n ã o eoativer as e p i -
. graphes distmctivas dos turnos, s e r á apurada como do segundos 
turno, salvo si fo uninominal . 

§ 3." Quando houver excesso de nomes, n a l istado segundo» 
turno, a a p u r a ç ã o se fará na ordem da iuaer ipcão , desprezados 
os excedentes. v . 

Ar t igo 10. Nos munic ípios da Capital , Santos e Campinas 
cada eleitor v o t a r á em duas cédulas separadas, seado uma para 
vereadores, de a c c ô r d o com o disposto no artigo antecedente, e 
outra para prefeito. 

A r t i g o 11. Consideram-se eleitos vereadores : 
a) os candidatos que obtiverem no primeiro turno o q u o 

ciente que resultar da divisão do total de eleitores presentes 
pelo numero de vereadores a eleger, pelo nuuuieipio ou pelo d i s 
tricto, desprezadas as f r a c ç õ e s , e em s e g u i d a — 

V) os candidatos mais votados no segundo turno em numero 
suffieiente p á r a completar o total a eleger, pelo municipio o u 
pelo districco. 

Paragrapho único ; E m caso de empate em qualquer eleição» 
municipal , c o n s i d e r a r - s e - á eleito o mais velho. 

A r t i g o 12. Quando a e le ição for de um ou de dois verea
dores, cada eleitor v o t a r á em u m só nome, considerando-se eleito 
o mais votado, ou os mais votados. 

Ar t igo 13. N o municipio da Capital , si um candidato for 
eleito por mais de um districto, se r e p u t a r á de nenhum effeito 
a e le ição em qne elle obtiver menor vofcoçâo, sendo considerado 
eleito o immediato em votos do segundo turno . 

Art igo 14. Os eleitores, e m cuja s e c ç ã o houver recusa de 
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fiscal, ou n ã o so installar a mesa eleitoral, á hora legal, poderão 
votar ua secção mais próxima, apresentando os seus tí tulos é 
sondo os votos tomados em separado. 

§ 1." A d e s i g n a ç ã o de edifícios para o processo eleitoral 
•deverá ser feita do accôrdo com os preceitos dos ,iaragraphos 
2.", 3 .° e 4." do art. 26, da lei federal n . 1.269, de 5 de N o 
vembro do 1904. 

§ 2 .° Nas comarcas quo comprdhcnderem mais de um m u 
nicípio , as a p u r a ç õ e s dos votos para a eleição de vereadores, 
serão feitas suceessivamente, uma após outra, no prazo m á x i m o 
do dois dias para cada uma, servindo como terceiro membro da 

juuta apuradora o presidente da municipalidade cuja e le ição se 
tivor do apurar. 

Art igo 15. S e r ã o supplentes de vereadores do municipio ou 
do districto eleitoral, na ordem da v o t a ç ã o , os immediá tos em 
votos, na a p u r a ç ã o do qualquer dos turnos. 

Paragrapho único . Os supplentes só serão convocados quando," 
por faltas, impedimentos ou vagas, n ã o houver numero surScien-
to do vereadores para funccionar a c â m a r a . 

Art igo 1G. A s incompatibilidades definidas no art. 53 da 
lei n . 1.038, de 1906, ns. 2 a 11, desappareeem desde que ces
sam os motivos que as determinam, 30 dias antes da e l e i ç ã o 
w u n i c i p a l . 

A r t i g o 17. N o caso de vaga, por qualquer causa, dos loga-
r«s de prefeito, vice-prefeito o sub-prefeito, as c â m a r a s m u n i 
cipaes e l e g e r ã o os respectivos suecessores, dentro dos dez dias 
.seguintes á verif icação da vaga, precedendo c o n v o c a ç ã o especial 
dos vereadores, por officio e edital affíxado no logar do costume 
vi publicado pela imprensa, onde a houver, salvo si, na sessão 
om quo for reconhecida a vaga, estiverem presumes todo» os 
vorcadoros, que f i r ã o nesto caso a ele ição immediatameute. 

Art igo 18. N o caso de vaga, por qualquer causa, dos l o 
gares de vereador e prefeito, eleito por suffraglo directo, antes 
do completar dois annos do período do mandato, p r o c e d e r - s e - á 
á nova e l e i ç ã o , na f ô r m a do art. 9." da lei n. 1.038, <se 190G. 

Paragrapho ú n i c o . Depois de completar os dois annos, a 
vaga será preenchida, a t é ao fim do triennio, sendo de vereador 
polo seu supplente, immeadiato em votos no municipio ou no 
districto, o, sendo de profeito, pelo vica-prefaito. 

Art igo 19. V e r i Ê e a n d o - s e , em uma eleição , qualquer dos 
iiiipfdiínoníuâ oiíUmerados no artigo 55, da lei n. 1038, de 1906, 
«crú considerado oleito somente quem tiver obtido maior numero 
<io votos no mesmo turno, considerando-se nulhi a e le ição do 
outro candidato. S i os candidatos forem eleitos em turnos dif -
íWeutívs, sorá considerado eleito o do primeiro e e x c l u í d o o do 
segundo turno. 

§ 1.° S i oceorrer empate ontie os candidatos impedidos de 
sarem eonjunctatiiente eleitos no mesmo turno; t e r á considerado 
eleito o mais vctlio. 

§ 2 .° Para os logaros dos eleitos que ferem exc luídos , serão 
considerados eloitos os immediátos em votos do segundo turno. 

§ S.° S i o impedimento oceorrer durante o " e x e r c í c i o do 
mandato, s e r á exc luído o vereador impedido, da eleição mais r e -
ijwite, o, si forem da mesma eleição, o menos votado. 

§ 4." S i oceorrer impedimento enj ele ição para o preen
chimento s imultâneo de duas vagas de vereadoras, será e x c l u í d o 
o menos votado e considerado eleito o seu imniediato em votos. 

Art igo 2H. A s c â m a r a s nninicipaes nas j .ua» primei t a » ses
sões, sob a piesid lieis rio iluiis velho dos vt-ruadores diplomados,: 
o r g a n i z a r ã o a sua rars« provisór ia , f a r ã o o reconhecimento dos 
seus membros e do preíeiio. ; nos munic ípios em que: fôr - eleito: 
p » r suffragio directo, e, ua mesma sessão da c o n s t i t u i ç ã o da mesa 
definitiva, a eleição do prefeito nos outros municípios , do v i c e -
prefeito e sub-prefeitos. 

Art igo 21. A s c â m a r a s municipaes d e c r e t a r ã o o seu r e g i 
mento interno, no qual p r o v e r ã o sobre a forma de ver i f icação 
de poderes ou reconhecimento dos seus membros, eleição da mesa, 
comuiissões, prefeito, v i c é - p r e f e i t o e sub-prefeitos, ordem dos 
trabalhos, numero de sessões ordinár ias , casos e modos das sessões 
e x t r a o r d i n á r i a s e sobre quanto convenha ao regular e x e r c í c i o 
das suas a t t r i b u i ç õ e s . 

Paragrapho único . S e r á observado o regimento interno da 
Camara Munic ipal da Capital do Estado, pelas c â m a r a s m u n i c i -
paes que ainda não o tiverem organizado, e para os casos omissos 
dos respectivos regimentos. 

Ar t igo 22. Cabe. recurso para o Tr ibunal de J u s t i ç a do 
Estado, da e le ição de prefeito ou de sub-prefeito, effectuada com 
infracção das leis e regulamentos eleitoraes em vigor. 

Paragrapho único . Este recurso é facultado a qualquer ve
reador ou a qualquer muníc ipe , que possua os requisitos para 
ser eleitor, e d e v e r á ser interposto dentro de 30 dias, contados 
da posse. 

Artigo 23. A a t t r i b u i ç à o do artigo 13 n. 9 da lei n . 1038, 
de 1906, não abrange a inspecção e fiscalização dos espectáculos 
e divertimentos públicos que, í.os termos d<jS artigos í o o a 143 
do regulamento n . 120, de 31 de Janeiro de 1842, continuam a 
ser da exclusiva c o m p e t ê n c i a da policia do Estado/ 

Art igo 24. Nas taxas de que trata o artigo 19, n . 6, da 
lei n. i038, de 1906, cocoprehendem-se as das l i cenças para 
e x h u m a ç õ e s . 

Artigo 25. Á s c â m a r a s municipaes continuam a não poder 
exercer jur isdicção alguma co.uenciosa, nem legislar sobre v i t a 
liciedade dos seu empregados. 

Artigo 26. E ' derogado o artigo 35, da hú n . 1038, de 
1906, ua parte em que faculta o recur-.o de deliberações e actos 
da municipalidade para o Senado, quajdo forem . cont rár ios « á s 
leis do m u n i c í p i o » . 

Art igo 27. O governo consolidará as disposições em vigor 
sobre a o r g a n i z a ç ã o e eleições municipaes. 

Art igo 28. Esta le i e n t r a r á em vigor desde a data de sua 
publicação no Diário Official. 

Artigo 29. S ã o revogados os artigos 5 . ° , 6.", 7.°, JO, 26, 
32, 41, 43, 44, 45, 46 e 60, da le i n . 1038, de 19 de Dezembro 
de 1906, 1 .° das disposições t r a n s i t ó r i a s ; os § § 1." e 2.° do a r 
tigo 8 . ° . os §.§ 4 . ° e 8 .° do artigo 47. os § § ' l . ° e 2 . ° do artigo 
55, a parte final do n. 1 do artigo 24 da mesma lei, e mais dis
posições em contrario. 

O secretario de Estado d<s N.-gocios do Interor , assim a 
f a ç a executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, em 26 de N o 
vembro de 1907.. 

J O R G E T I B I R I Ç Á 
GUSTAVO DE OLIVEIRA GODOY 

Publicada na Secretaria do Interior, em 26 de Novembro de 
1907. —^Tiburtino Mondim Pestana, servindo de di.ector. 


